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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1197ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA TRINTA DE JUNHO DE
DOIS MIL E VINTE.

Às oito horas, em sessão realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, participaram os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores SUELI PINI (Presidente), GILBERTO PINHEIRO,
AGOSTINO SILVÉRIO, CARLOS TORK e ROMMEL ARAÚJO, e ainda o Juiz convocado MÁRIO
MAZUREK.  Ausente, justificadamente,  o  Desembargador  MANOEL  BRITO  (Portaria  nº
61.134/20-GP). Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS. Feita a leitura da
Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados os
seguintes processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0031769-53.2009.8.03.0001  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  DIEGO  DUTRA  VILHENA  -  Defensor(a):  RAPHAELLA
CAMARGO DA CUNHA GOMES - 12454616726 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador CARLOS TORK -
Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA
QUINTAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pela  - Relatora.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº  do  processo:  0055086-65.2018.8.03.0001  -  Origem:  JUIZADO DE
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  -  MCP  -  Apelante:  ELSON  FREITAS  DO  VALE  -  Advogado(a):
WEBSON  FERREIRA  DE  LIMA  ALMEIDA  -  4156AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relatora:  Desembargadora SUELI  PINI -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK  - 2º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - Procurador de Justiça: Dr.
JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pela  - Relatora.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0000445-90.2019.8.03.0002  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: INDUSTRIA E COMERCIO DE MINÉRIOS SA - ICOMI -
Advogado(a):  MARCELO  MONTEIRO  FERNANDES  -  3314AP  -  Apelado:  JORGE  AUGUSTO
CARVALHO DE OLIVEIRA - Advogado(a): RENATO MOURA SIMÕES - 15459PA - ASSISTÊNCIA
DE ACUSAÇÃO: INDUSTRIA E COMERCIO DE MINÉRIOS SA - ICOMI - Advogado(a): MARCELO
MONTEIRO FERNANDES - 3314AP - Relator: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK - 1º Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -
Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0055954-19.2013.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125 - Apelado: ENEIDA SILVA
DO  NASCIMENTO  -  Advogado(a):  DAVI  IVÃ  MARTINS  DA  SILVA  -  1648AAP -  Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0015453-86.2014.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: ESTADO DO AMAPÁ; JONES MORAES COSTA,
JOSIAS MORAES COSTA, LILIAN MORAES COSTA, MARTA MORAES COSTA - Procurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125;  - Advogado(a):
TIAGO STAUDT WAGNER – 1234AAP - Apelados: JONES MORAES COSTA, JOSIAS MORAES
COSTA, LILIAN MORAES COSTA, MARTA MORAES COSTA; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):
TIAGO STAUDT WAGNER – 1234AAP; Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125 - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu dos apelos e, após o voto do  - Relator – Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO, negando-lhes provimento, no que foi acompanhado pela Desembargadora SUELI
PINI, pediu vista ao 2º vogal – Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0038662-16.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSÉ AROLDO MURICI TEIXEIRA - Advogado(a):
PEDRO  PAULO  FAJARDO  CAPIBERIBE  -  3267AP  -  Apelado:  UNIMED  DE  BELÉM  -
COOPERATIVA  DE  TRABALHO  MEDICO,  UNIMED  MACAPÁ  COOPERATIVA  DE  TRABALHO
MÉDICO LTDA - Advogado(a):  KELLY MONIQUE BARBOSA DE MELO ARAÚJO - 4347BAP,
MARLO  RUSSO  -  112251SP  -  Terceiro  Interessado:  MARIA  CRISTINA  NASCIMENTO  -
Advogado(a):  KELLY  MONIQUE  BARBOSA  DE  MELO  ARAÚJO  -  14333PA -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  Vogal:  Juiz
convocado MÁRIO MAZUREK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo
nos termos do voto proferido pela  - Relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007949-58.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: AMAPÁ GARDEN SHOPPING S/A. - Advogado(a):
HUMBERTO ROSSETTI PORTELA - 36390ACE - Apelado: SUZANA BRITO DANTAS FEITOSA -
Advogado(a): ANTONIO KLEBER DE SOUZA DOS SANTOS - 897AP - Relator: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052896-66.2017.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  RACHEL LOIOLA & CIA LTDA - Advogado(a):
DOUGLAS LUZZATTO - 1771AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125 - Relator: Desembargador
CARMO  ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, após o voto do  - Relator, negando-lhe provimento, no
que foi acompanhado pelo 1º vogal – Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, pediu vista a 2ª
vogal – Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0042158-19.2017.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOZIANE  ARAÚJO  NASCIMENTO  ROCHA  -
Advogado(a):  JOSE  ENOILTON  CARNEIRO  LEITE  -  1255AP  -  Apelado:  SENAI  -  SERVIÇO
NACIONAL  DE  APRENDIZAGEM  INDUSTRIAL  -  Advogado(a):  ROSA  RAIZA  RODRIGUES
BITTENCOURT  -  2069AP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procurador de
Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0054182-79.2017.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALESSANDRO ROGÉRIO RIBEIRO FORTUNATO -
Advogado(a): LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP - Apelado: COMPANHIA DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE  DE  MACAPÁ-CTMAC  -  Advogado(a):  MARLON  DA  LUZ  FARIAS  -  320AP -
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0047329-20.2018.8.03.0001  - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelantes:  MÔNICA  MIRANDA  VALES,  REINALDO  DO
ESPIRITO SANTO GALVAO - Advogado(a): GIRLAINY BRENDA SANTOS DE PAULA - 2893AP -
Apelados: BANCO SANTANDER BRASIL S.A., ZURICH SANTADER BRASIL SEGS E PREV S.A -
Advogado(a):  EDUARDO  CHALFIN  -  3242AAP,  FABIO  INTASQUI  -  350953SP  -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Retirado de pauta, com determinação de inclusão na próxima sessão da Câmara Única.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0044325-72.2018.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JOSÉ  LUÍS  DA  COSTA  PEREIRA  -
Advogado(a):  LÍLIA  MARIA  COSTA  DA  SILVA  -  798AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125 -
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0012314-87.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JEAN  PETRY  ALMEIDA  MONTEIRO  -
Advogado(a):  ANDREA  DAYANE  CHAGAS  -  4392AP  -  Apelado:  AUGE  CONSTRUCOES  E
SANEAMENTO LTDA - EPP - Advogado(a): MARCELO FERREIRA LEAL - 370AP - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Retirado de pauta com determinação de inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000958-92.2018.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  -  Apelantes:  MARIA  RAIMUNDA  PICANÇO;  RESIDENCIAL  SANTANA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - Advogado(a): ROANE DE SOUSA GÓES – 1400AP;
FRANCISCO DE SOUZA RANGEL - 25964DF - Apelado:  ALMEIDA & BORGES IMOBILIÁRIA
LTDA, RESIDENCIAL SANTANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA;  MARIA RAIMUNDA
PICANÇO - Advogado(a):  FRANCISCO DE SOUZA RANGEL – 25964DF;  ROANE DE SOUSA
GÓES - 1400AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Juiz convocado MÁRIO
MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu dos apelos e, pelo mesmo quórum, negou-lhes provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053719-06.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: FRANCISCO OLIVEIRA LIMA, SURAMA KELLY
HOLANDA FARIAS -  Advogado(a):  JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA -  1170AP -  Apelado:
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA - Advogado(a): JOSÉ ADRIANO MARTINS
PEREIRA -  3592AP -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 2º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0008182-50.2019.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125 - Apelado: CLÓVIS DA PAZ
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TAVARES  JÚNIOR  -  Advogado(a):  ABIGAIL  DOS  REIS  CRUZ  -  3035AP  -  Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, rejeitou a prejudicial de prescrição
e  após  o  voto  do   -  Relator  negando-lhe  provimento,  pediu  vista  a  1ª  vogal  –
Desembargadora SUELI PINI, o Desembargador CARLOS TORK antecipou o voto dando-lhe
provimento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005702-02.2019.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  GUSTAVO SOUSA DE MATOS,  LEANDRO
DIAS DOS SANTOS - Advogado(a): JORGE LUÍS SANCHES DA SILVA - 2330AP - Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ-  00394577000125  -  Relator: Juiz  convocado  MÁRIO  MAZUREK  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo  - Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO Nº do processo: 0003483-19.2019.8.03.0000 -
Origem:  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  CALÇOENE -  Agravante:  JONES  FABIO  NUNES
CAVALCANTE - Advogado(a): ELSON SOUZA SILVA - 4339AP - Agravado: PRESIDENTE DA
CAMARA  MUNICIPAL  DE  CALÇOENE  -  Advogado(a):  PAULO  ROBERTO  DA  GAMA  JORGE
MELEM - 3925AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Juiz convocado MÁRIO
MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR
JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Retirado de pauta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000307-95.2020.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Agravante: M. B. DA S. - Advogado(a): FLÁVIO
AUGUSTO  TEIXEIRA  DIAS  -  811BAP  -  Agravado:  M.  DE  S.  B.  -  Advogado(a):  LIDIANE
EVANGELISTA PEREIRA - 2952AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

Sustentações orais: Advogado CICERO BORGES BORDALO JÚNIOR – 152AP pelo Agravante:
W. P. B.

Advogada LIDIANE EVANGELISTA PEREIRA – 2952AP pelo Agravado: N. A. B. B.
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0000556-46.2020.8.03.0000  -  Origem:  da  3ª
VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Agravante: W. P. B. - Advogado(a):
CICERO BORGES BORDALO JÚNIOR - 152AP - Agravado: N. A. B. B. - Advogado(a): LIDIANE
EVANGELISTA PEREIRA - 2952AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0000979-
40.2019.8.03.0000   -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  DE  SANTANA  -  Agravante:  E.  J.  S.  C.  -
Advogado(a):  ALMYR  CARLOS  DE  MORAIS  FAVACHO  -  7777PA  -  Agravado:  C.  B.  F.  -
Advogado(a): MARLUCIA DE FARIAS BARRIGA - 1479AP - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do agravo interno e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos do voto proferido pela  - Relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000813-71.2020.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  UNIMED  -  JUIZ  DE  FORA  -
Advogado(a):  IGOR  MACIEL  ANTUNES  -  74420MGAgravado:  ASSOCIAÇÃO  DO  COMERCIO
BENEFICIENTE BRASILEIRA -  Advogado(a):  SAMEA SANTOS AMORAS FROTA -  1294AP -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal; Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  deu-lhe
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0031523-
47.2015.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -
Embargantes: ANA LUÍZA AGENOR ISACKSSON, ANDRÉA SIMONE SILVA SOUZA, ANTÔNIO
DE  MEDEIROS  DANTAS,  DARLENE  DOS  SANTOS  TEIXEIRA,  EDNEI  LOPES  DE  ABREU,
JUREMA MENDES SALVADOR, MARCELLA CRISTINA FERREIRA BRITO CORREA, MARIA DO
SOCORRO TRINDADE PEREIRA, MARIA RAIMUNDA CASTRO GALEÃO, NAIRA NAGILA COSTA
XAVIER - Advogado(a): ROBERTO ARMOND FERREIRA DA SILVA - 1275AAP - Embargado:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ- 00394577000125 - Relator designado: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, por maioria, os rejeitou, vencida a
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Desembargadora SUELI PINI que os acolhia em parte, apenas para corrigir erro material,
tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0046480-58.2012.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE  MACAPÁ -  Apelante:  MANOEL  BRASIL  DE  PAULA  FILHO,  JORGE
UBIRAJARA NUNES DE PAULA - Advogado(a): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS -
581BAP, RALFE STENIO SUSSUARANA DE PAULA - 2203AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAPÁ - Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  -  00394577000125  -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  Vogal:  Juiz
convocado  MÁRIO  MAZUREK  -  3º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  4º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA
QUINTAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu dos apelos, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial e, após o voto
da  - Relatora – Desembargadora SUELI PINI dando-lhes provimento, divergiu o 1º vogal –
Desembargador CARLOS TORK para negar-lhes provimento. Houve extensão de quórum ao
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  que  pediu  vista,  e  ao  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO que antecipou o voto acompanhando a  - Relatora.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0037341-72.2018.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado:
KELVYN  BRENDAW  MARQUES  SEADE  -  Defensor(a):  FÁBIO  SEBASTIÃO  SOARES  DE
OLIVEIRA - 21745295801 - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador
CARLOS TORK - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. JAIR
JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS.

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, deu-lhe provimento parcial,  vencida a  -
Relatora --Desembargadora SUELI PINI que lhe dava provimento total, tudo nos termos dos
votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador CARLOS TORK.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0038607-31.2017.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  AMAPÁ  PREVIDÊNCIA  -  AMPREV  -
Advogado(a): GLEEYDI KELLY CORTES MACHADO - 2279AP - Apelado: ELZA LOPES DA SILVA
-  Advogado(a):  ISRAEL  GONÇALVES  DA  GRAÇA  -  1856AP  -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - 3º  Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 4º Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação de julgamento, por unanimidade, deu provimento ao apelo, tendo o  - Relator –
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO retificado seu voto em sessão, tudo nos termos dos
votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011562-52.2017.8.03.0001  - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: SILVONE DOS SANTOS BASTOS - Advogado(a):
RICARDO COSTA FONSECA - 1858AP - Apelado: MUNICÍPIO DE MACAPÁ - Procurador(a) do
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Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:  Desembargador CARLOS TORK  - 2º Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 3º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por maioria, negou provimento ao apelo, vencido o 1º vogal –
Desembargador  CARLOS  TORK  que  lhe  dava  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos
proferidos. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0055992-89.2017.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: CÉSAR AVILA SOUSA - Advogado(a):  BRUNO
GOMES DANTAS - 1849AP - Apelado: PBX CONSTRUÇÃO INCORPORAÇÃO E VENDAS EIRELI -
ME - Advogado(a): AUMIL TERRA JÚNIOR - 1825BAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI
- 1º Vogal; Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  ao  apelo,  vencidos  os
Desembargadores CARLOS TORK e ROMMEL ARAÚJO que lhe negavam provimento,  tudo
nos termos dos votos proferidos. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0058110-72.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
CLEAN GESTAO AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS LTDA -  Advogado(a):  HAGEU LOURENCO
RODRIGUES  -  860AP -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador  CARMO ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  -  4º
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 5º vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, deu-lhe provimento parcial,  vencido o  -
Relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO que lhe negava provimento, tudo nos termos
dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO. Julgamento
em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0027233-81.2018.8.03.0001- Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL - PLANO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE - PAS - Advogado(a): LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA - 2167AP
- Apelado:  JESSICA BRUNA CABRAL DIAS  -  Advogado(a):  VITÓRIA  BRAGA DE SOUZA –
2836AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  3ª Vogal:  Desembargadora
SUELI PINI - 4º vogal: Juiz convocado MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, por maioria, deu-lhe provimento parcial,  vencido o  -
Relator – Desembargador GILBERTO PINHEIRO e o 2º Vogal – Desembargador AGOSTINO
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SILVÉRIO que lhe negavam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o
acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039105-30.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Apelado:  RAFAEL
PIMENTEL  FLEXA  -  Advogado(a):  BRUNO  MONTEIRO  NEVES  -  2717AP  -  Relator:
Desembargador  CARLOS TORK -  1º  Vogal:  Juiz  convocado  MÁRIO MAZUREK -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá em
continuação de julgamento, por unanimidade, deu provimento ao apelo, tudo nos termos do
voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0060099-50.2015.8.03.0001- Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -Apelantes:  CARLOS  EDUARDO  MELLO  SILVA;  PEDRO
PAULO DIAS DE CARVALHO; LUCIANA LIMA MARIALVES DE MELO - Advogado(a): CARLOS
EDUARDO  MELLO  SILVA  –  2817AP;  RIANO  VALENTE  FREIRE  –  1405AAP;   HELDER
MAGALHAES MARINHO – 1361AP - Apelados: ESTADO DO AMAPÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 3º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 4º vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador
de Justiça: Dr. JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá,  em
continuação de julgamento, por maioria, deu provimento aos apelos, vencidos a 2ª Vogal –
Desembargadora  SUELI  PINI  e  o  3º  Vogal  –  Desembargador  CARLOS  TORK  que  lhes
negavam  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Julgamento  em  turma
elastecida.

REGISTROS: 

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO,  DD.
Corregedor-Geral de Justiça participou do julgamento dos feitos anteriormente distribuídos.

Houve  sustentação oral  quando do julgamento  dos seguintes processos:
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0055086-65.2018.8.03.0001, Advogado WEBSON FERREIRA DE LIMA
ALMEIDA – 4156AP; APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000445-90.2019.8.03.0002Advogado MARCELO
MONTEIRO  FERNANDES  –  3314AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0038662-16.2016.8.03.0001,
Advogado: PEDRO PAULO FAJARDO CAPIBERIBE – 3267AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052896-
66.2017.8.03.0001,  Advogado DOUGLAS LUZZATTO – 1771AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054182-
79.2017.8.03.0001,  Advogada  CAMILY  ALVES  –  4089/AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0047329-
20.2018.8.03.0001,  Advogada GIRLAINY BRENDA SANTOS DE PAULA – 2893AP; APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0044325-72.2018.8.03.0001,  Advogado  SANDRO  EMÍLIO  DE  SOUSA  GOMES  –
OAB/AP-539; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053719-06.2018.8.03.0001, Advogado JOSÉ DOS SANTOS
DE OLIVEIRA – 1170AP; APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0005702-02.2019.8.03.0001,  Advogado
JORGE  LUÍS  SANCHES  DA  SILVA  –  2330AP;  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0000307-
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95.2020.8.03.0000  Advogada  LIDIANE  EVANGELISTA  PEREIRA  –  2952AP;  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0000556-46.2020.8.03.0000, Advogado CICERO BORGES BORDALO JÚNIOR
–  152AP  e  Advogada  LIDIANE  EVANGELISTA  PEREIRA  –  2952AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0046480-58.2012.8.03.0001, Advogado PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS – 581BAP e
Advogado RALFE STENIO SUSSUARANA DE PAULA – 2203AP.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão catorze horas e dois minutos.
Eu,______Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da  Câmara
Única,  lavrei  a  presente ata,  que vai  por mim subscrita  e assinado pela Excelentíssima
Senhora Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargadora SUELI PINI 
Presidente da Câmara Única


